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APRESENTAÇÃO .... 1 

MIN. CASTRO FILHO 

Ministro do Superior Tribunal de Justiça aposentado - STJ. Ex-Presidente da 2' Seção 
do STJ e da 3' Turma do STJ. Especialista em Direito Agrário pela Universidad Católica 

de Ávila - Espanha. Mestre em Direito Agrário pela UFG. Doutorado incompleto 
pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC-SP e pela Universidade 
de Buenos Aires. Autor e coautor de obras jurídicas. Parecerista e conferencista. 

É sempre um grande prazer apresentar um autor, principalmente quando se 
trata de alguém que tenha produzido uma obra como esta: "A boa-fé objetiva pré
-contratual-deveres anexos de conduta", do advogado e professor Ezequiel Morais. 

O autor iniciou seus estudos avançados sobre Direito Civil na conceituada 
e quase bicentenária Faculdade de Direito do Largo de São Francisco, da Univer
sidade de São Paulo, nos meados de 2010, quando começou a frequentar, com 
assiduidade, a espetacular biblioteca daquela Casa. Tempos depois (2013), 
com brilhantismo, foi aprovado no mestrado em Direito Civil. Sob a orientação 
da eficiente Professora Giselda Hironaka (minha querida e sempre lembrada pro
fessora de quando fazia o doutorado na PUC-SP), renomada catedrática da USP, 
aprofundou-se na pesquisa específica do Direito Contratual, nacional e estrangei
ro, moderno e antigo. 

Nesse mesmo período, Ezequiel participou de estágios, por duas vezes, em 
escritório de advocacia na Itália, e teve oportunidade de conhecer mais ainda o 
direito italiano e europeu. Finalizou o mestrado na Universidade de São Paulo no 
ano de 2017. 

Tudo isso, somado à louvável dedicação à família (esposa Carolina e filhos 
Catarina e Henrique) e da ativa participação no escritório de advocacia de Goiânia 
em que trabalha, não o impediu de continuar a proferir palestras e escrever livros 
e artigos diversos, publicados pelas mais conceituadas editoras e revistas jurídicas 
do país, com amplo reconhecimento e menções nos tribunais e em outros meios 
jurídicos pátrios. 
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De sorte que tenho visto Ezequiel (filho do advogado Clarito Pereira e de D. 
Maria de Fátima, todos nascidos no interior do Brasil, na hospitaleira cidade de 
Mineiros, Goiás), em constante crescimento, com dedicação praticamente exclu
siva à ciência jurídica, hoje já maduro (embora jovem ainda), sempre ampliando, 
revendo e atualizando entendimentos. E o que - também é louvável- costumeira
mente recepcionando e acolhendo com humildade as críticas, com as necessárias 
reflexões, dos seus mestres sobre as complexas questões jurídicas, em especial no 
que tange ao Direito das Obrigações e dos Contratos. 

A obra que ora tenho o prazer de apresentar é fruto desse esforço, dessa 
dedicação. Em que pese não muito extensa (mais seria desnecessário, graças ao 
elogiável poder de síntese do autor), é o resultado de séria e aprofundada pesquisa 
com base em preciosas lições de civilistas tradicionais e contemporâneos, como se 
pode notar das várias referências doutrinárias e jurisprudenciais daqui e alhures. 
Vejam-se, exemplificativamente, os capítulos de 1 a 4 e 6 e 8. 

Em resumo, pelo que vi e li, não tenho dúvida: recomendo a leitura. Tenho 
certeza de que será, além de agradável, bastante proveitosa. 

Longa vida e sucesso ao jovem e promissor autor. E merecido sucesso à sua 
importante obra. 

Brasília, janeiro de 2019. 
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